INDICAÇÃO Nº 
1257
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que de digne determinar  aos órgãos competentes,  a realização estudos com o objetivo de viabilizar a gratuidade nos transportes coletivos públicos administrados pelo Estado, para as pessoas na faixa etária a partir de 60 (sessenta) anos .

Justificativa

Tramita, nesta casa, desde novembro de 2005, o PL nº. 832/2005, que dispõe sobre a gratuidade nos transportes coletivos públicos, administrados pelo Estado, para as pessoas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos.

Esta gratuidade está prevista no artigo 39 do Estatuto do Idoso, aplicando-se aos meios de transporte coletivo público administrados pelo Estado, ou sob sua concessão.

O metrô e os trens metropolitanos são transportes coletivos públicos administrados pelo Estado, ou sob concessão, cabendo a ele, Estado, a prerrogativa de intervir nos seus preços.

A indicação que ora apresentamos tem a finalidade de pleitear, junto às autoridades estaduais, a concessão do passe livre aos idosos com idade superior a 60 (sessenta ) anos, tanto no metrô, quanto nos trens metropolitanos, a exemplo do que já faz a prefeitura do Município de São Paulo em relação aos ônibus urbanos.

Nestes meios de transporte, o estado poderia determinar que, no mínimo,  10% (dez por cento) dos assentos, devidamente identificados, seriam para os idosos.

O Estado poderia efetuar a devida compensação financeira aos concessionário desses serviços nos termos do contrato e da legislação pertinente.

A gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos está prevista no artigo 39 do Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2.003. 

No entanto, a fixação de critério para a concessão da gratuidade nos meios de transporte coletivo público urbano e semi-urbano às pessoas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, o § 3º do referido artigo, remete à legislação local.

Como se vê, o Estatuto do Idoso não disciplinou a gratuidade nos meios de transportes para as pessoas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, delegando, expressamente, à legislação local dispor sobre as condições para exercício dessa gratuidade.

O artigo 1º da Constituição do Estado de São Paulo, estabelece que o Estado exerce as competências que não lhe são vedadas pela Constituição Federal.

Ora, os meios de transportes coletivos públicos administrados pelo Estado, ou sob concessão deste, são bens do domínio do ente federativo. As empresas que administram esse serviço público pertencem à administração pública indireta.

Desta forma, a teor do disposto no artigo 19, VII, da Constituição do Estado, confere competência à Assembléia Legislativa, para dispor sobre a concessão de gratuidade nos meios de transporte administrados pelo Estado, ou sob sua concessão, uma vez que se trata de bens de seu domínio.

Desnecessário dizer que nosso País não cuida devidamente das pessoas idosas. O sistema previdenciário é deficitário. A saúde pública sequer consegue dar atendimento ao público em geral, menos ainda aos idosos que necessitam de cuidados especiais do poder público.

Entretanto, ainda que timidamente, o País vem sinalizando no sentido de adotar políticas públicas para valorizar a terceira idade, também chamada de melhor idade. Neste sentido editou-se o Estatuto do Idoso, que contempla mecanismos de proteção e inserção social.

Enquanto tramita o Projeto de Lei, seria de bom alvitre que o Governo do Estado determinasse, imediatamente, estudos no sentido de implantar de livre e espontânea vontade, a gratuidade nos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, mais especificamente, no metrô e nos trens metropolitanos.

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em
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